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(PROJETO DE LEI Nº 18/2004-PMA) 

 
 
                                             LEI Nº 1.512 DE 30  DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre a doação, de uma área de terras destinada a 
instalação da empresa – RENATO CEZAR MARTINS - ME. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 

uma área de terras localizada na Área Industrial – Rodovia Federal BR 369, com as 
medidas descritas no mapa e memorial  descritivo anexo: 

 
“O referido imóvel, é delimitado por um polígono irregular cujo 
levantamento se inicia pelo marco MP, assinalado em planta 
anexo e locado em comum com terras da firma de Plásticos 
Andirá, e, a 30,00m do eixo longitudinal da Rodovia Federal 
(BR-369). Deste marco segue com o azimute de 156º48’46”  e 
distância de 31,10m; e confrontado com terras de Plásticos 
Andirá vai até o marco nº 01. Deste marco deflete à direita e 
segue com o azimute 240º42’27 “ e distância de 67,02m; e 
ainda confrontando com as terras de Plásticos Andirá vai até o 
marco nº 03, que está locado à margem de uma estrada 
municipal. Deste marco deflete à direita e segue com o azimute 
335º58’41” e distância de 7,00m; e margeando a referida 
estrada,vai até o marco nº 03. Deste marco deflete à direita e 
segue com o azimute 56º14’55” e distância de 55,56m; e 
confrontando com as terras de Fleury Martins vai até o marco nº 
04. Deste marco deflete à esquerda e segue com o azimute 
336º36’54” e distância de 21,00m; vai até o marco nº 05 que 
está locado à 30,00m do eixo longitudinal da Rodovia Federal 
(BR-369), e finalmente deste marco deflete à direita e segue 
com azimute 66º36’54” e distância de 12,19m; e confrontando 
com a faixa de domínio da referida rodovia vai até o marco 
inicial, fechando assim o polígono que encerra uma área de 
882,85m2, que é igual a 0,0882 hectares equivalentes a 0,0364 
Alqueires Paulistas”. 

 
 

Art. 2º - A área doada será destinada à instalação da empresa 
– RENATO CEZAR MARTINS – ME, para instalação e funcionamento da Oficina 
Mecânica São José. 

 
Art. 3º - O prazo para construção das instalações da empresa  

será de 01 (um) ano. 
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Parágrafo Único – Constituíra causa de revogação e retomada 

do imóvel objeto da presente doação, o não cumprimento dos prazos e condições 
estabelecidas nos artigos da Lei Municipal nº 1382 de 28/04/2000. 

 
Art. 4º - Fica atribuído ao terreno o valor de R$ 3.000,00 (Três 

mil reais). 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições e contrário. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em  30 de Dezembro  de 2004, 61º da Emancipação Política. 
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